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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2018 
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DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/02/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR007855/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46222.000522/2018-35
DATA DO PROTOCOLO: 22/02/2018
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46222.001348/2017-67
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 02/03/2017

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDESP/PA, CNPJ n. 34.682.393/0001-82, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OZIEL
MATOS CARNEIRO;

  
 E 
 
SINDICATO DOS EMP EM EMP DE SEG E VIG DO ESTADO DO PARA, CNPJ n. 15.752.819/0001-82,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUBER DE OLIVEIRA LOPES;

  
 celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS
DE EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, PLANO DA CNTC, com abrangência territorial em
Abaetetuba/PA, Abel Figueiredo/PA, Acará/PA, Afuá/PA, Água Azul Do Norte/PA, Alenquer/PA,
Almeirim/PA, Altamira/PA, Anajás/PA, Ananindeua/PA, Anapu/PA, Augusto Corrêa/PA, Aurora Do
Pará/PA, Aveiro/PA, Bagre/PA, Baião/PA, Bannach/PA, Barcarena/PA, Belém/PA, Belterra/PA,
Benevides/PA, Bom Jesus Do Tocantins/PA, Bonito/PA, Bragança/PA, Brasil Novo/PA, Brejo Grande
Do Araguaia/PA, Breu Branco/PA, Breves/PA, Bujaru/PA, Cachoeira Do Arari/PA, Cachoeira Do
Piriá/PA, Cametá/PA, Canaã Dos Carajás/PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Castanhal/PA,
Chaves/PA, Colares/PA, Conceição Do Araguaia/PA, Concórdia Do Pará/PA, Cumaru Do Norte/PA,
Curionópolis/PA, Curralinho/PA, Curuá/PA, Curuçá/PA, Dom Eliseu/PA, Eldorado Do Carajás/PA,
Faro/PA, Floresta Do Araguaia/PA, Garrafão Do Norte/PA, Goianésia Do Pará/PA, Gurupá/PA, Igarapé-
Açu/PA, Igarapé-Miri/PA, Inhangapi/PA, Ipixuna Do Pará/PA, Irituia/PA, Itaituba/PA, Itupiranga/PA,
Jacareacanga/PA, Jacundá/PA, Juruti/PA, Limoeiro Do Ajuru/PA, Mãe Do Rio/PA, Magalhães
Barata/PA, Marabá/PA, Maracanã/PA, Marapanim/PA, Marituba/PA, Medicilândia/PA, Melgaço/PA,
Mocajuba/PA, Moju/PA, Mojuí Dos Campos/PA, Monte Alegre/PA, Muaná/PA, Nova Esperança Do
Piriá/PA, Nova Ipixuna/PA, Nova Timboteua/PA, Novo Progresso/PA, Novo Repartimento/PA,
Óbidos/PA, Oeiras Do Pará/PA, Oriximiná/PA, Ourém/PA, Ourilândia Do Norte/PA, Pacajá/PA,
Palestina Do Pará/PA, Paragominas/PA, Pau D'Arco/PA, Peixe-Boi/PA, Piçarra/PA, Placas/PA, Ponta
De Pedras/PA, Portel/PA, Porto De Moz/PA, Prainha/PA, Primavera/PA, Quatipuru/PA, Redenção/PA,
Rio Maria/PA, Rondon Do Pará/PA, Rurópolis/PA, Salinópolis/PA, Salvaterra/PA, Santa Bárbara Do
Pará/PA, Santa Cruz Do Arari/PA, Santa Izabel Do Pará/PA, Santa Luzia Do Pará/PA, Santa Maria Das
Barreiras/PA, Santa Maria Do Pará/PA, Santana Do Araguaia/PA, Santarém Novo/PA, Santarém/PA,
Santo Antônio Do Tauá/PA, São Caetano De Odivelas/PA, São Domingos Do Araguaia/PA, São
Domingos Do Capim/PA, São Félix Do Xingu/PA, São Francisco Do Pará/PA, São Geraldo Do
Araguaia/PA, São João Da Ponta/PA, São João De Pirabas/PA, São João Do Araguaia/PA, São Miguel
Do Guamá/PA, São Sebastião Da Boa Vista/PA, Sapucaia/PA, Senador José Porfírio/PA, Soure/PA,
Tailândia/PA, Terra Alta/PA, Terra Santa/PA, Tomé-Açu/PA, Tracuateua/PA, Trairão/PA, Tucumã/PA,
Tucuruí/PA, Ulianópolis/PA, Uruará/PA, Vigia/PA, Viseu/PA, Vitória Do Xingu/PA e Xinguara/PA. 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
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ESTÁGIO/APRENDIZAGEM 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA APRENDIZAGEM NA SEGURANÇA PRIVADA 
 

Para a atuação de aprendiz como profissional de segurança privada, visando o cumprimento da cota
mínima de 5% (cinco por cento) sobre o efetivo operacional, prevista no artigo 9° do Decreto n° 5.598/2005,
as empresas de segurança privada no Pará, considerando a periculosidade da atividade, deverão preencher
as vagas das cotas sobre o efetivo do setor administrativo de cada empresa, observando os requisitos
mínimos previstos na Lei n° 7.102/83 e seus regulamentos.

 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - CONTRATAÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA HABILITADO OU
REABILITADO 
 

Considerando que o vigilante tem a função legal de inibir ou proibir ação delituosa com o uso de armas de
fogo ou branca, sendo treinado para defesa pessoal, de patrimônio, de pessoas necessitando, assim, estar
em plenitude física e mental, o cumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/91 e arts. 136 a 141 do Decreto
3.048/99, com relação a admissão de pessoa portadora de deficiência física habilitada ou reabilitada,
tomará como parâmetro, a exemplo do que ocorre na contratação de policiais (Art. 37, VIII/CF), o
dimensionamento relativo ao pessoal da administração, ressalvado o comparecimento de profissionais
atendendo a publicação da empresa, que comprove ter curso de formação de vigilante, e que porte
Certificado Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido pelo INSS, que indique expressamente que
está capacitado profissionalmente para exercer a função de vigilante (art. 140 e 141 do Decreto nº 3048/99).
Fica facultado a empresa submeter antes à Polícia Federal, conforme Lei 7.102/83 e Portaria/DPF

 387/2006, e não se aplicará o aproveitamento em outras funções, uma vez que a ampla maioria de seus
empregados são vigilantes.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA QUINTA - TAXA ASSISTENCIAL NEGOCIAL/ASSOCIADOS 
 

Outorgado pelo art. 513/CLT e por Assembleia Geral da categoria, Considerando as conquistas econômicas
e sociais resultantes da negociação ora celebrada pelo sindicato obreiro em favor do coletivo de
trabalhadores representado; Considerando a necessidade de provisionamento financeiro para repor os
custos despendidos com o processo negocial, tais como: (editais, aluguéis de auditórios, transportes,
informativos e demais materiais gráficos, mobilizações, viagens, honorários advocatícios etc.);
Considerando ainda a necessidade de provisionamento financeiro para o sustento da entidade e o
consequente financiamento de suas lutas em defesa da categoria representada, as empresas descontarão
de todos os integrantes da categoria associados ao sindicato laboral, a título de Taxa Assistencial Negocial,
somente nas folhas de pagamento de JANEIRO, FEVEREIRO e MARÇO de 2018, em cada mês, o valor
correspondente a 1% (um por cento) do salário base respectivo, recolhendo obrigatoriamente o montante em
favor do sindicato profissional até o dia 12 do mês seguinte ao do desconto.

 
 
CLÁUSULA SEXTA - TAXA ASSISTENCIAL DE NÃO ASSOCIADOS TAXA ASSISTENCIAL NEGOCIAL /
NÃO ASSOCI 
 

Outorgado pelo art. 513/CLT e por Assembleia Geral da categoria, Considerando as conquistas econômicas
e sociais resultantes da negociação ora celebrada pelo sindicato obreiro em favor do coletivo de
trabalhadores representado; Considerando a necessidade de provisionamento financeiro para repor os
custos despendidos com o processo negocial, tais como: (editais, aluguéis de auditórios, transportes,
informativos e demais materiais gráficos, mobilizações, viagens, honorários advocatícios etc.);
Considerando ainda a necessidade de provisionamento financeiro para o sustento da entidade e o
consequente financiamento de suas lutas em defesa da categoria representada, as empresas descontarão
de todos os integrantes da categoria não associados ao sindicato laboral, a título de Taxa Assistencial
Negocial, somente nas folhas de pagamento de JANEIRO, FEVEREIRO e MARÇO de 2018, em cada mês,
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o valor correspondente a 1% (um por cento) do salário base respectivo, recolhendo obrigatoriamente o
montante em favor do sindicato profissional até o dia 12 do mês seguinte ao do desconto.  Parágrafo Único:
Considerando a data do pagamento constante em contracheque, o trabalhador não associado poderá opor-- 
se ao desconto estipulado nesta cláusula no prazo de 05 (cinco) dias após a efetivação deste, devendo para
tal protocolar individualmente na sede da entidade sindical o seu requerimento de estorno acompanhado de
cópia do contracheque comprovando o referido desconto, tendo o sindicato o prazo de 20 (vinte) dias
contados da data do protocolo para proceder ao estorno requerido. No caso em que o repasse do valor não
tenha sido efetuado pela empresa ao sindicato até a data estipulada para o estorno, à entidade fornecerá
ao trabalhador uma declaração relatando a inadimplência, para que a empresa, neste caso específico, faça
o estorno diretamente ao requerente.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DATA BASE 2018 E CARGOS OPERACIONAIS 
 

As empresas arcarão a partir de 1o de JANEIRO de 2018 com o dispêndio de 2,75% (DOIS PONTOS
PERCENTUAIS E SETENTA E CINCO CENTÉSIMOS) a título de negociação referente a data-base de
2018, compreendendo a mão-de-obra a seguir relacionada: a) Técnico em Segurança Patrimonial Florestal;
b) Supervisor de Segurança Florestal; c) Inspetor de Segurança Florestal; d) Guarda Florestal e Vigilante
Florestal; e) Chefe de Operação e Supervisor; f) Inspetor e Fiscal; g) Encarregado de Vigilância; h)Vigilante,
Vigilante Orgânico e Assemelhados. 

 
 

 
 

OZIEL MATOS CARNEIRO 
PRESIDENTE 
SINDESP/PA 

 
 
 

JUBER DE OLIVEIRA LOPES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP EM EMP DE SEG E VIG DO ESTADO DO PARA 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA DO SINDESP
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA SINDIVIPA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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